
SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.227 Publicações Legais06

SUMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA PREVIA 
MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, torna público que recebeu do IAT, a 
LICENÇA PRÉVIA, para o Loteamento Residencial COHAPAR, localizado na Chá-
cara nº 31, Zona Suburbana, com área de 33.618,00 m², Entre Rios do Oeste/
PR. Validade 15/03/2026.

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 032/2024 
DATA: 18/04/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023, 
 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

      
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de 01 (uma) diária para o servidor DILSON LOPES 

PEREIRA (motorista), em decorrência da viagem a Marmeleiro - PR, para realizar a manutenção de 

veículos, no dia 18 de abril de 2024. Saída no dia 17 de abril de 2024. 

 

➢ MARCA E MODELO: CAMINHÃO BASC./CAÇAMBA FORD/CARGO 2629 6X4 

➢ PLACA: AXY-2857 

 

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                     
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
EDITAL 007/2024 – CONVOCAÇÃO  

 
O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e de conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, no artigo 68, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, de 18 de novembro 2014 e na Lei 

Municipal n.º590, de 29 de setembro de 2014 e de acordo com o Edital n° 001/2024 do Processo Seletivo 

Simplificado, e ainda: 

                                                    Considerando a Homologação dos Resultados do Processo Seletivo 

Simplificado, homologado 01 de abril de 2024,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, para 

comparecer, no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, até o dia 26 de abril de 2024, munido 

dos documentos exigidos para investidura, conforme o edital 001/2024, a fim de tomar posse no cargo em 

que foi selecionado(a). 

NOME CARGO 

DOLORES ANGHEBEN LEITE  TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no prazo 

citado no artigo anterior implicara automaticamente em desistência ao Cargo concorrido. 

 

Santa Lúcia, PR, 18 de abril de 2024. 
  

 
 
 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 
 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: aquisição de móveis, bebedouros, ferramentas topográficas, motopoda e enceradeira. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 25/04/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h:30min do dia 25/04/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 18 de abril de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 04/2024 

EMPRESA: AMMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS P/ CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS LTDA. 
CNPJ/MF: 15.143.836/0001-12 
ENDEREÇO: AV. ELY CORREA, 250 PAVILHÃO 21 e 22 - CEP: 94189452 - BAIRRO: SITIO DO 
SOBRADO CIDADE/UF: Gravataí/RS| 
OBJETO: Processo de inexigibilidade de licitação visando à contratação de representante comercial exclusivo 
para prestação dos serviços de manutenção corretiva na usina de asfalto Ammann ACM 100 PRIME. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.400,00 (Dezoito Mil e Quatrocentos Reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias mediante apresentação da Nota Fiscal, dos 
documentos de cobrança e do recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos próprios da EMDUR 
AMPARO LEGAL: Inciso I do Artigo 30 da Lei 13.303/16. 

Toledo-PR, 18 de abril de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: futura contratação de empresa na locação 
de tendas, fechamentos e banheiros químicos, a fim de atender às demandas 
essenciais dos eventos promovidos com o apoio da Prefeitura Municipal durante 
a festividades anuais (aniversário do Município e demais eventos). 
Valor máximo: R$ 96.500,00 (noventa e seis mil, e quinhentos e reais). 
Data da sessão: 07 de maio de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 19 de abril de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

   TERMO DE REVOGAÇÃO    
 

      LICITAÇÃO MODALIDADE       
Pregão Eletrônico Nº20/2023 

 
 O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Revogar os seguintes aditivos de Contratos, 1º termo aditivo contrato 118.2023 Pregão 20.2023 

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA e 1º termo aditivo contrato 115.2023 Pregão 20.2023 IMPAPER 

INOVAÇÕES GRÁFICAS LTDA, mantendo ativo os demais,  licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 

Nº 20/2023, que teve como objeto Contratação de Empresa Especializada para Confecção de Material 

Gráfico (Formulários e Impressos diversos) para Atendimento às Necessidades das Secretarias e 

Departamentos Municipais. 

DECLARA, portanto, REVOGADO, o Primeiro Aditivo dos Contratos 115º e 118º do Pregão 

20/2023 em todos os seus termos, de acordo com a Súmula 473 do STF, uma vez que optou-se por novo 

processo licitatório. 

 

Com este Ato fica franqueada vista ao processo na forma da Lei. 

 

Publique-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 18/04/2024. 
 

 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 62/2020

Ref. Licitação Pregão Nº 19/2020

Contratação de empresa para execução de serviços  de manutenção corretiva e preventiva do sistema
de iluminação pública do Município de  Santa Lúcia-PR, com fornecimento de Materiais e

Componentes Elétricos, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  G DA SILVA DORING ME 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 21/04/2024 e término em

20/04/2025, conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos do artigo 57,

inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94,

permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 20/04/2025.

Prazo de Vigência: 20/04/2025.

Data da Assinatura: 18/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 - PROCESSO Nº 30/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CNPJ FORNECEDOR      
ITEM 

VALOR TOTAL 
FORNECEDOR 

51.950.170/0001-78  KARINE G. LAMB GIBBERT LTDA 01 R$ 95.760,00 
04.682.968/0001-04 ORTHOPRIME CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 

LTDA 
02 R$ 24.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 119.760,00 cento e dezenove mil e setecentos e sessenta reais 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 18 de abril de 2024. 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 - PROCESSO Nº 51/2024  
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa para a execução do Transporte Escolar destinado aos alunos da rede de ensino 
municipal e estadual de Entre Rios do Oeste. 
Data da sessão: 06 de maio de 2024 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 613.932,83 (Seiscentos e treze mil, novecentos e trinta e dois reais e 
oitenta e três centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90023/2024 - 95719449000110-1-000077/2024 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 18 de abril de 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 

SUMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, torna público que irá requerer ao IAT, a 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para o Loteamento Residencial COHAPAR, localizado 
na Chácara nº 31, Zona Suburbana, com área de 33.618,00 m², Entre Rios do 
Oeste/PR. 

Molho de tomate do tipo San Mar-
zano. Farinha legitimamente italiana. 
Forno que atinja a temperatura exata 
de 480 graus. Jeitos e trejeitos espe-
cíficos para a massa, que depois de 
passar pela longa fermentação de 24 
a 48 horas, só pode ser aberta de for-
ma manual, sempre do meio para as 
bordas. Estes são apenas alguns dos 
requisitos para que a experiência da 
pizza napoletana seja autêntica e o 
mais próximo possível daquela vivida 
na região de Nápoles, na Itália.

Foi essa tradição – e o respeito 
a cada uma das etapas – que con-
quistou Luiza Zenatti Fadanelli du-
rante um intercâmbio em Portugal. 
Pertinho de casa, ela conheceu uma 
pizzaria que oferecia muito mais 
que pizza; lá, além da comida, ela 
tinha acesso a uma experiência ita-
liana. Pensando nisso, quando re-
tornou para a cidade natal, a em-
preendedora decidiu que Cascavel 
e Foz do Iguaçu, cidades onde as 
pizzarias sempre estão no topo das 
escolhas, mereciam uma experiên-
cia tão boa quanto. 

“Eu comia a pizza desse lugar e 
percebia que havia algo diferente e 
por isso fui tentando entender como 
era. Quando voltei pra Cascavel, quis 
trazer essa experiência para as pes-
soas. Coloquei como objetivo trazer 
para a minha região uma pizza que 
remeta às tradições italianas, mas 
de um jeito descomplicado, trazen-
do aquela ideia de reunir amigos e fa-
mília ao redor da mesa para dividirem 
uma boa refeição”, relembra. 

E é assim que, há cinco anos, Lui-
za revolucionou o jeito de comer pizza 
na cidade e também em Foz do Igua-
çu, onde a empreendedora tem uma 
filial da pizzaria. No conceito do em-
preendimento liderado por ela e pela 
mãe, Marilene Zenatti, o incentivo é à 
pizza tradicional e sem frescuras, po-
dendo-se até comer com as mãos, 
como o próprio restaurante lembra 

 ̘ Em Cascavel e Foz do Iguaçu, pizzaria trouxe novo conceito, que remete às verdadeiras tradições da pizza napoletana

Empresária será recebida no 
Consulado da Itália para apresentar 
pizza feita em Cascavel e Foz do Iguaçu

DIVULGAÇÃO

em cada uma das mesas. 
“Muitas pessoas ainda se con-

fundem, achando que a pizza napo-
letana, é aquela do sabor napolitano, 
com tomate. Mas na verdade, a pizza 
que trouxemos tem tanta história que 
é tombada como patrimônio cultu-
ral da humanidade pela Unesco. Para 
preservar essas origens, existe uma 
série de requisitos que atestam se a 
receita é realmente próxima da origi-
nal e na Luigia, trouxemos isso para 
as pessoas, dando a chance de elas 
terem uma experiência gastronômica 
diferente dentro da cidade”, ressalta. 

A missão foi cumprida. É o que 
garante a professora de italiano Sa-
liza Menegat. Ítalo-brasileira, ela mo-
rou na Itália por mais de dez anos (en-
tre idas e vindas ao Brasil) e procura 
a pizzaria para se sentir um pouco 
mais próxima do país. 

“Na Itália, temos vários tipos de 
pizza, como a romana e a napoleta-
na, por exemplo. As pizzas da Luigia 
são fiéis ao que temos na Itália, da 

parte de Nápoles. Claro que alguns 
sabores se adaptam ao paladar bra-
sileiro, mesmo assim ainda mantém 
a base italiana. A massa, o formato, 
os ingredientes de qualidade fazem 
com que o conjunto nos proporcio-
ne uma viagem gastronômica mes-
mo estando longe fisicamente da 
Itália”, compartilha Saliza.

GASTRONOMIA É DE FAMÍLIA 
– Luiza relata que esse respeito pela 
gastronomia já vem de gerações. Na 
família, o grupo de empreendimen-
tos é composto pela Quinta da Oliva, 
Portal Churrascaria, Páteo do Fogo, 
Fundo do Fosso e Luigia.

“Minha mãe conta que poucos 
dias depois de eu ter nascido, ela 
já me levava para trás do balcão da 
churrascaria enquanto ela trabalha-
va. Cresci nesse mundo, aprendendo 
desde cedo a limpar mesa, tirar lixo, 
atender os clientes. Foi natural que 
eu me apaixonasse pelo segmento 
e quando voltei do intercâmbio, vim 

decidida a montar algo ligado à piz-
za napoletana”, conta. 

O objetivo deu certo – tão certo 
que, ainda neste mês, Luiza será re-
cebida no Consulado da Itália do Rio 
de Janeiro, dada a qualidade da nova 
tradição que estabeleceram não só 
em Cascavel, mas também em Foz 
do Iguaçu, onde a pizzaria tem uma 
segunda unidade.

“É a realização de um sonho e uma 
grande honra. Gosto de falar que ven-
demos mais que pizza, porque toda 
a equipe tem paixão pelo que faz e o 
nosso verdadeiro produto é, na verda-
de, um momento feliz, regado a muita 
pizza e, às vezes, um bom Aperol (be-
bida típica italiana)”, completa. 

A cerimônia de recepção será 
neste mês e, por lá, autoridades 
mundiais do universo da pizza esta-
rão presentes, comprovando que a 
pizza napoletana também tem lugar 
especial no oeste paranaense.

CASCAVEL

Boletim revela que em Palotina mais
de 2 mil pessoas estão com dengue 

A equipe da Secretaria Municipal 
de Saúde de Palotina atualizou e di-
vulgou na última terça-feira, dia 18 de 
abril, o boletim epidemiológico que 
revela que o município já passou de 
2 mil casos de dengue confirmados. 
No período, o município já realizou 
3.444 notificações, sendo que 1.302 
casos deram negativos e 2.131 pes-
soas testaram positivos para dengue.

O boletim revela ainda que há 
11 casos em investigação e 04 pa-
lotinenses estão internados devido 
complicações da dengue. A Secre-
taria de Saúde alerta que os sinto-
mas da dengue são febre alta, dor 

de cabeça, dor atrás dos olhos, dor 
no corpo e nas juntas e também 
manchas vermelhas pelo corpo. 
Caso apresente um desses sinto-
mas, a pessoa deve procurar a Uni-
dade de Saúde mais próxima.

Dengue, zika e chikungunya são 
transmitidas pelo mosquito Ae-
des aegypti. A forma mais eficaz 
de prevenção dessas doenças é o 
combate ao mosquito. Por isso, é 
importante que todos conheçam 
os riscos e mantenham suas casas 
e quintais limpos.

PALOTINA

Durante reunião ocorrida na ma-
nhã de quarta-feira (17), na prefei-
tura de Marechal Cândido Rondon, 
foi assinado o edital de chamamen-
to público nº 001/2024, no valor 
de R$ 696.315,00 para investir no 
projeto Esporte Para Todos. A ex-
pectativa é de que sejam realizados 
1.290 atendimentos, com vigência 
de abril deste ano a meados de fe-
vereiro de 2025.

A AACC (Associação Atléti-
ca Cultural Copagril) receberá R$ 
456.725,00 para aplicar nas es-
colinhas de basquetebol, futebol, 
futsal, ginástica rítmica, tênis de 
mesa, ginástica da terceira idade 
e vôlei gigante. Já a AIVARB (As-
sociação do Instituto Vocacional 
e Assistencial Rui Barbosa) será 
contemplada com R$ 179.600,00 

para a modalidade de handebol. A 
Acorre (Associação dos Corredo-
res) receberá R$ 59.990,00 para 
investir no atletismo.

O documento foi assinado pelo 
vice-prefeito Ilario Hofstaetter (Ila), 
que esteve acompanhado do secre-
tário municipal de Esporte e Lazer, 
Diogo Schneider, e dos represen-
tantes das entidades parceiras na 
execução do projeto.

Os recursos a serem investidos 
pela administração municipal no 
chamamento assinado na quarta-fei-
ra e no chamamento nº 003/2024, 
celebrado no mês de março, com va-
lor de R$ 1.164.900,00 e 913 atendi-
mentos, totalizam R$ 1.861.215,00 
e 2.203 atendimentos.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Assinado edital de chamamento de R$ 
700 mil no projeto Esporte Para Todos
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 03/2024 

PROPONENTE: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL - UVB, pessoa jurídica de direito privado, com sede na SRTVS, Qd. 701 
– Bloco II – salas 502/504, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Via W3 Sul - Asa Sul, CEP: 70340-906, na cidade de 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 83.594.978/0001-56. OBJETO: Contratação da participação de parlamentares no evento: 
XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais 2024, para parlamentares, a realizar-se na modalidade presencial nos dias 23 
a 26 de abril de 2024, na cidade de Brasília-DF. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.600 (cinco mil e seiscentos reais). 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
ENTREGA: O Curso será realizado na forma presencial nas dependências do Centro de Convenções Ulysses Guimarães, na cidade 
de Brasília/DF. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do 
Processo de Inexigibilidade. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conta da despesa: 080, Funcional Programática: 
01.001.01.031.0001.2002, Fonte de Recurso: 1, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.48.00 e Descrição: Serviços de seleção e 
treinamento. AMPARO LEGAL: Artigo 74, Inciso III, Alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

 

PORTARIA Nº 209/2024O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das 
exigências legais para fins de promoção funcional; considerando ainda os pareceres jurídicos favoráveis emitidos nos requerimentos nº 1706/2024; 
2428/2024; 2432/2024; 2161/2024; 1790/2024; 1904/2024; 2443/2024; 2649/2024; 848/2024; 718/2024; 1952/2024; 2687/2024; 1041/2024; 
2020/2024;RESOLVE: Art. 1º - Promover, com base no artigo 17, inciso II, da Lei Municipal 1096 de 12 de março de 1992, Lei Municipal 2.415 de 
25 de novembro de 2009 e Decreto 6.494/2008, aos servidores abaixo relacionados, com efeitos a partir de 15 de abril de 2024. 

 
Nome Matrícula Ref. Atual Nova ref. 
CRISTIANE SILVA BASTOS 2784 05-L 05-M 

JEFFERSON FERNANDO DE JESUS 2280 05-N 05-O 
JULIENE FLAVIA NORIS ALMEIDA FONSECA 2500 09-L 09-M 
LENOIR EDSON BERNDT 3261 07-F 07-G 
LUCAS BERNARDO FELIX VERDEIRO 3043 07-I 07-J 

LUCENILDO DE JESUS DOS SANTOS 2929 05-N 05-O 
MARIA TEREZINHA VIECELI KLOCH 1447 01-R 01-S 
NADIA STELGER DA SILVA VIANA 2950 05-I 05-J 
PAULO ROBERTO DELAI LOCATELLI 2752 11-L 11-M 
VALERIA APARECIDA FERRAZ 3180 07-H 07-I 
SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 2154 01-N 01-O 
TAMARA ELIAS PASTRE 2816 11-K 11-L 

VANESSA DIONARA SCHER 2521 07-P 07-Q 

WILLIAN TUDISCO RODRIGUES 2350 09-R 09-S 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 15 DE ABRIL DE 2024. 
Registre-se e Publique-se Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 15/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do Registro provisório do Instituto Inova 
de Palotina – IIP, no CMDCA do Município de Palotina. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; 
Considerando a Resolução Normativa Nº 14/2022 – CMDCA, de 27/05/2022, que “Dispõe sobre a Aprovação do Registro 
provisório do Instituto Inova de Palotina – IIP, no CMDCA do Município de Palotina.” Considerando a documentação do 
Instituto Inova de Palotina – IIP, enviada por seu Presidente a qual requer inscrição do Programa Jovem Aprendiz e Programa 
Aprendiz Legal, no CMDCA de Palotina; Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no 
dia 17 de Abril de 2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar o registro provisório do Instituto Inova de Palotina – IIP no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Palotina, pelo período de doze meses. §1º - A OSC está 
autorizada a executar no Município de Palotina o Programa Jovem Aprendiz e Programa Aprendiz Legal, que visa o 
desenvolvimento pessoal e profissional do adolescente, constituída por atividades teóricas e práticas em programa correlato às 
atividades desenvolvidas nas cooperativas e empresas privadas, respectivamente, proporcionando ao aprendiz uma formação 
profissional básica. §2º - Ao final do período de doze meses, o Instituto Inova de Palotina – IIP deverá enviar ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Palotina, Relatório de Atividades dos Programas, para que o 
mesmo avalie a possibilidade de conceder o registro definitivo. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão 
resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Palotina, 17 de Abril de 2024. JULIO CESAR ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 
2024/2025. 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do repasse Fundo 
a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID, 
referente ao 2º Semestre de 2023. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90, e as Leis Municipais Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a 
Resolução Normativa Nº 21/2021 – CMDCA, que “Aprova adesão ao Cofinanciamento Estadual que se refere à Deliberação Nº 
43/2021 do CEDCA/PR – Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da pandemia da SARS – COVID 
19”; Considerando a abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – 
FIA/PR – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID, referente ao 2º Semestre de 2023, estabelecendo 
o prazo de 31/05/2024 para ser preenchido e finalizado; Considerando a apresentação da Prestação de Contas referente ao repasse 
Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 43/2021 – CEDCA/PR, realizada 
pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; e Considerando a Deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião 
Ordinária realizada no dia 17 de Abril de 2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento 
Estadual – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 43/2021 – CEDCA/PR, 
referente ao 2º Semestre de 2023. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do 
CMDCA. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 
17 de Abril de 2024. JULIO CESAR ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2024.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR de 
Abertura R$ 22.895,60.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min 
às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da 
transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 07/05/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 
08h31min do dia 07/05/2024 às 09h00min do dia 07/05/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 07 de 
maio do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, 
de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL.Palotina, 15 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 216/2024 – DISPENSA Nº 026/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EPP - CNPJ: 14.308.899/0001-
19.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE SUPORTE PARA 
SORO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 9.300,00 (NOVE MIL 
E TREZENTOS REAIS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO DECORRENTE DA ENTREGA DOS PRODUTOS, OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.PALOTINA,18 DE 
ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECLARAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE TRANSPORTE TIPO AMBULÂNCIA 
(UNIDADE DE SUPORTE AVANCADO – USA/AMBULÂNCIA DO TIPO D), SOCORRO EM URGENCIA/EMERGÊNCIA, CONTENDO 
TODOS OS EQUIPAMENTOS E PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, PARA ATENDER O PARTICIPANTE E PÚBLICO VISITANTE 
DURANTE A EXPOPALOTINA, QUE ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 16 A 19 DE MAIO DE 2024, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
JOÃO LEOPOLDO JACOMEL NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS E EM CONFORMIDADE COM A LEI 14.133 DE 1º 
DE ABRIL DE 2021, DECLARO O REFERIDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024, ANULADO, CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE 
DIVERGÊNCIAS NA DESCRIÇÃO DA FORMA DE JULGAMENTO QUE SE DARÁ AS PROPOSTAS, SENDO A CONSTANTE NO 
TERMO DE REFERÊNCIA: MENOR PREÇO GLOBAL E NO EDITAL MENOR PREÇO POR LOTE. SENDO CONSIDERADO 
OCORRETO A CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA: MENOR PREÇO GLOBAL. DESTA FORMA, CONFORME PRECEITUA O 
ART. 165 INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ABRO PRAZO DE 03 DIAS ÚTEIS A PARTIR DA LAVRATURA DESTE, PARA 
QUE OS INTERESSADOS SE MANIFESTEM A CERCA DA DECISÃO PROFERIDA.  INFORMAÇÕES: FONE (44) 3649-7816/7821, 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. PALOTINA, 18 DE ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 1036/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA 
SKROOSER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.864.728/0001-03, Inscrição Estadual nº 
90564028-34, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 1139, com endereço na Avenida São Paulo, n° 324, Bairro Centro na cidade de 
São Pedro do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.960-000, Fone: (41) 3022-0900, e-mail: sutil.ss@hotmail.com, neste ato 
representada pela Sra. ANA CAROLINA VALVERDE TEIXEIRA, brasileira, sócia administradora, portadora da cédula de 
identidade RG nº 1.408.082-0 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 077.596.966-47, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, 
estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 
1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2023, 
onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADA DE BLOCOS INTERTRAVADOS PAVER, EM ÁREA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO, 
LOCALIZADA NA QUADRA: 081 NA PRAÇA PADRE RAFAEL PIVETTA, BAIRRO CENTRO, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 
1036/2023, por mais 30 (trinta) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 19 de Abril de 2024 e 
encerrando em 18 de Maio de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme protocolo n° 
2.591/2024.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 18 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRAZO E N° 02 DE VALOR AO CONTRATO Nº 289/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa EPIMED 
SOLUTIONS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES MÉDICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
10.542.126/0001-41, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) n.º 0.441.70-1, Inscrição Estadual Isenta, com sede à Rua Mayrink Veiga, nº 
4 e 4ª, sala 1901, centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, CEP: 20.090-050, Fone: (21) 3550-5100 / (41) 
98880-9794, e-mail: Marcio.soares@epimedsolutions.com, representada neste ato pelo Sr. MARCIO SOARES, sócio diretor, 
portador da cédula de identidade RG nº 52.61852-3 CRM-RJ, inscrito no CPF sob n.º 015.799.347-73, residente e domiciliado na 
Rua General Glicério, nº 486, apto 502, na cidade de Laranjeiras, no Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo 
pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N.º 030/2023, onde o objeto do presente contrato 
éCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE DOMÍNIO EXCLUSIVO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RISCOS E CUIDADOS EPIDEMIOLÓGICOS (EPIMED) PARA USO 
JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SÁUDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n° 289/2023 
por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 29 de Abril de 2024 e encerrando em 28 de 
Abril de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, Memorando n° 
1746/2024 e parecer jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 02): No que se refere aos valores pagos 
ao referido Contrato de Prestação de Serviços nº 289/2023, o mesmo sofrerá reajuste pelo índice do INPC de até 3,40%, passando 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais para R$ 2.585,00 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais) totalizando R$ 
31.020,00 (trinta e um mil e vinte reais).Cláusula Terceira As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 18 de Abril de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO - Republicação 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços (Localizar por 90020/2024 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a aquisição de computadores para professores e 
equipes pedagógicas das escolas municipais e CMEI’s.  
Valor Máximo: R$815.305,05 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 19 de abril de 2024, até às 
08:29 horas do dia 14 de maio de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 14 
de maio de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 18 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 25/2024 

DATA: 18 de abril de 2024 

SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Sancionador e define Comissão para apurar conduta 

adotada pela empresa JN PNEUS LTDA na execução do Contrato n° 038/2024, Licitação Eletrônica 

07/2024. 
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a abertura de processo administrativo sancionador para apurar conduta da 

empresa JN PNEUS LTDA na execução do Contrato 038/2024, Licitação Eletrônica 07/2024 e, se for 

o caso, responsabilizar e aplicar as sanções administrativas e contratuais cabíveis. 

Art. 2º - Ficam designados para comporem a Comissão, os seguintes membros: 

I. Leonardo David Oliveira Gomes; 
II. Emerson Luiz Wesseling; 

III. Adriana Franzen Leite Ferreira. 

Parágrafo único: Fica designado como Presidente da Comissão processante a empregada pública 

Sra. Adriana Franzen Leite Ferreira; 

Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo Sancionador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir os trabalhos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

Diretor Superintendente – EMDUR 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

 

PORTARIA: 24/2024 

DATA: 18 de abril de 2024 

SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Sancionador e define Comissão para apurar conduta 

adotada pela empresa IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME na execução do Contrato n° 035/2024, 

Licitação Eletrônica 07/2024. 
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a abertura de processo administrativo sancionador para apurar conduta da 

empresa IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME na execução do Contrato 035/2024, Licitação 

Eletrônica 07/2024 e, se for o caso, responsabilizar e aplicar as sanções administrativas e contratuais 

cabíveis. 

Art. 2º - Ficam designados para comporem a Comissão, os seguintes membros: 
I. Leonardo David Oliveira Gomes; 

II. Emerson Luiz Wesseling; 

III. Adriana Franzen Leite Ferreira. 

Parágrafo único: Fica designado como Presidente da Comissão processante a empregada pública 

Sra. Adriana Franzen Leite Ferreira; 

Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo Sancionador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir os trabalhos. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

 

PORTARIA: 23/2024 

DATA: 18 de abril de 2024 

SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Sancionador e define Comissão para apurar conduta 

adotada pela empresa GERMANO PNEUS LTDA na execução do Contrato n° 034/2024, Licitação 

Eletrônica 07/2024. 
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a abertura de processo administrativo sancionador para apurar conduta da 

empresa GERMANO PNEUS LTDA na execução do Contrato 034/2024, Licitação Eletrônica 07/2024 

e, se for o caso, responsabilizar e aplicar as sanções administrativas e contratuais cabíveis. 

Art. 2º - Ficam designados para comporem a Comissão, os seguintes membros: 

I. Leonardo David Oliveira Gomes; 
II. Emerson Luiz Wesseling; 

III. Adriana Franzen Leite Ferreira. 

Parágrafo único: Fica designado como Presidente da Comissão processante a empregada pública 

Sra. Adriana Franzen Leite Ferreira; 

Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo Sancionador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir os trabalhos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

Diretor Superintendente – EMDUR 

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

 

PORTARIA: 22/2024 

DATA: 18 de abril de 2024 

SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Sancionador e define Comissão para apurar conduta 

adotada pela empresa FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA na execução do Contrato n° 033/2024, 

Licitação Eletrônica 07/2024. 
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a abertura de processo administrativo sancionador para apurar conduta da 

empresa FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA na execução do Contrato 033/2024, Licitação 

Eletrônica 07/2024 e, se for o caso, responsabilizar e aplicar as sanções administrativas e contratuais 

cabíveis. 

Art. 2º - Ficam designados para comporem a Comissão, os seguintes membros: 
I. Leonardo David Oliveira Gomes; 

II. Emerson Luiz Wesseling; 

III. Adriana Franzen Leite Ferreira. 

Parágrafo único: Fica designado como Presidente da Comissão processante a empregada pública 

Sra. Adriana Franzen Leite Ferreira; 

Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo Sancionador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

concluir os trabalhos. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente – EMDUR 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de Abril, 718 – 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 01/2024 

 
De acordo com a Portaria 047/2019 nomeando a Comissão de Pregão, tendo como Pregoeira Franciele Cristina Mello 

e membros de apoio Adair José Verdeiro, Cristiane Antonio Domingos Faita e Maiara Depauli.  
HOMOLOGAMOS, a decisão proferida pela referida Comissão, relativa à abertura e julgamento do Pregão Presencial 

nº 01/2024, considerando vencedora a empresa: 

 RADIO CULTURA PALOTINENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 75.952.382/0001-52, com sede na Rua 1º de maio, 

694, Centro - Palotina/PR, CEP: 85.950-000, determino ciência, e 
 ADJUDICAMOS, à empresa supra citada, para Contratação de espaço radiofônico em veículo de 

radiodifusão, para retransmissão das sessões legislativas ordinárias, às 20:00 horas da segunda-feira, e transmissão 

das sessões extraordinárias, bem como para publicidade institucional, mediante informativos previamente aprovados 

pela Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de Palotina, com raio de abrangência que possa atingir o território 

deste município, a serem inseridos na grade de programação, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência.  Valor total de R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais).                                                  

 Palotina, 18 abril de 2024. 
 

 
EURICO FERNANDES BARBOSA 

PRESIDENTE 
 

 

      MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024. 

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU, torna público que às 14:00 
horas do dia 07 de maio de 2024, na plataforma BLL www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL 
(R$) 

PRAZO 
(DIAS)  

Caminhão Caçamba 
Basculante 6x4 1 1.500.000,00 180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura DE SAO PEDRO DO IGUACU e na plataforma BLL 
www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
São Pedro do Iguaçu - PR, 18 de abril de 2024. 
José Aroldo Malvestio - Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: contratação de empresa para futuras 
aquisições de pneus, câmaras e protetores, a serem utilizados nas máquinas e 
veículos da Secretaria de Obras e Urbanismo, Secretaria de Agricultura e Gestão 
Ambiental e Administração. 
Valor máximo: R$ 307.358,80 (trezentos e sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta centavos). 
Data da sessão: 08 de maio de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 19 de abril de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: futura e eventual aquisição de materiais 
necessários para a formatura do Programa Proerd (Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e à Violência), atendendo aos alunos do 5º ano do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino do Município de São Pedro do 
Iguaçu/Pr. 
Valor máximo: R$ 17.903,20 (dezessete mil, novecentos e três reais e vinte 
centavos). 
Data da sessão: 06 de maio de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 19 de abril de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 



SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.227Publicações Legais 11

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TOLEDO

2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3202 - CENTRO CÍVICO - Toledo/PR - CEP: 85.900-020 - Fone: (45) 3277 4825 - Celular: (45) 

99999-3934 - E-mail: segundavaraciveltoledo@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS RUBENS MANZ, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

 CARLOS RUBENS MANZ (RG: 1013490 SSP/PR e CPF/CNPJ:CITANDO:
119.014.629-00), atualmente em lugar ignorado.

 Ação dePROCESSO:  Procedimento Comum Cível, autuada neste Juízo sob n.º 
 Julita Maria Joner, Leonir Joner Cela, Cleci Joner e outros , requerida por0006167-55.2021.8.16.0170 .

OBJETIVO: A Doutora DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO, MM. Juíza
de Direito da 2ª (Segunda) Vara Cível da Comarca de Toledo, PR, na forma da lei, etc., FAZ SABER a
CARLOS RUBENS MANZ (RG: 1013490 SSP/PR e CPF/CNPJ: 119.014.629-00), residente em lugar
incerto e não sabido, que se encontra em tramitação perante o referido Juízo de Direito, a ação de
usucapião, autuada sob nº 0006167-55.2021.8.16.0170, movida por ARCENIO GIBBERT (RG:
36590513 SSP/PR e CPF/CNPJ: 575.278.149-34); CLECI JONER (RG: 51794028 SSP/PR e CPF/CNPJ:
787.452.099-87); JOSÉ PAULO JONER (RG: 11013796 SSP/MT e CPF/CNPJ: 368.261.469-91); JOÃO
JONER (RG: 67138120 SSP/PR e CPF/CNPJ: 706.702.429-34); JULITA MARIA JONER (RG:
68949955 SSP/PR e CPF/CNPJ: 015.805.069-09); LEONI JONER CELA (RG: 53766056 SSP/PR e CPF
/CNPJ: 913.533.609- 97); LINORI LIDIO CELA (RG: 41201614 SSP/PR e CPF/CNPJ: 603.734.589-
91); MARIA ALICE JONER (RG: 23462446 SSP/SP e CPF/CNPJ: 106.442.848-70); MARIA
TERESINHA JONER (RG: 70818418 SSP/PR e CPF/CNPJ:913.565.719-72); MARLISE JONER
GIBBERT (RG: 41962895 SSP/PR e CPF/CNPJ: 575.293.709-44); MARLIZE JONER HENZ (RG:
51793986 SSP/PR e CPF/CNPJ: 761.742.989-49); NESTOR IVAN BATTISTI (RG: 57687410 SSP/PR
e CPF/CNPJ: 788.715.229-15); RICARDO JOSE HENZ (RG: 40449981 SSP/PR e CPF/CNPJ:
525.343.089-04), por meio de cuja demanda, as partes Requerentes objevam usucapir o imóvel a seguir
descrito: Lote urbano n.14, da quadra 652, com área de 490,00 m2, situado no Loteamento Jardim
Coopagro, em Toledo, PR, com as divisas e confrontações descritas na Matrícula nº 16.583, Livro 02-
Registro Geral, do 1º (Primeiro) Ocio de Registro de Imóveis de Toledo, PR, tendo sido determinada a
citação do Réu supramencionado, bem como os terceiros interessados, réus desconhecidos ou incertos, a
fim de que exerçam o contraditório, apresentando contestação no prazo legal de 15 dias úteis, sob ônus
de revelia, conforme decisão proferida no Ato nº 587.1, a seguir transcrita parcialmente: “Na hipótese
dos autos, observa-se que foram realizadas diligências em todos os sistemas conveniados do egrégio
Tribunal de Jusça do Estado do Paraná (Renajud, Infoseg, Infojud, Siel, Sisbajud, Sanepar, Copel e
Serasajud), no intuito de localizar a parte Requerida (movs. 366.1, 372.1, 371.1, 373.1 e 403.1), sendo
que vários endereços foram diligenciados em mais de uma oportunidade, seja por Aviso de Recebimento
seja por mandado, mas todos sem êxito, conforme os movs.242, 331, 476, 478, 479, 480, 545, 546, 545,
576. Pelo exposto, diante do esgotamento na busca pela localização da parte Ré Carlos Ruben Manz,
DEFIRO o pedido de citação por edital. 2. CITE-SE a parte Ré, por edital, nos termos da decisão de mov.
120.1. 3.As publicações do edital deverão ser efetuadas junto à rede mundial de computadores, no sío do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Jusça, se já em funcionamento, cerficando-se
nos autos, além de uma publicação em jornal local, conforme argo 257, inciso II e parágrafo único, do
CPC, devendo esta úlma publicação ser realizada no máximo em 15 (quinze) dias.Documento assinado
digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE. 4.O
prazo começará a fluir a parr do decurso do prazo do edital, contado a parr da primeira publicação,
devendo ao final serem juntadas cópias das publicações. 5.Decorrido o prazo do edital, sem manifestação
da parte Ré, voltem para nomeação de Curador Especial (argo 72, inciso II, CPC). ADVERTÊNCIA:
Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema
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 computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
 pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da
 Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos 12
de abril de 2024. Eu, Guilherme de Carvalho Pedro, Analista Judiciário, que digitei

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
Juíza de Direito
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EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 21/2024 

DATA: 18 de abril de 2024 

SÚMULA: Revoga adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 
Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica revogado Inciso IX, Portaria nº 13/2023, de 31 de julho de 2023, no que tange a 

designação ao empregado público THIAGO ADEMAR BARTZ, com Adicional de Função por 

Exercício de Atividades Específicas I, na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – 

EMDUR, a contar de 12/04/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 
18 de abril de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 05/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição materiais esportivos para as escolas 
municipais e CMEIs. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: COMERCIAL ROSA LTDA 
CNPJ: 20.763.022/0001-10 
REPRESENTANTE: ANTONIO DA ROSA 
VALOR: R$ 13.998,00 (treze mil, novecentos e noventa e oito reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 05/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição materiais esportivos para as escolas 
municipais e CMEIs. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: EDUARDO J SANTOS & CIA LTDA 
CNPJ: 66.143.678/0001-31 
REPRESENTANTE: EDUARDO JARETA SANTOS 
VALOR: R$ 2.095,00 (dois mil, e noventa e cinco reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 05/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição materiais esportivos para as escolas 
municipais e CMEIs. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: MARKAS DE RESENDE EIRELI 
CNPJ: 08.946.498/0001-91 
REPRESENTANTE: MYRIAN CHRISTINA AMADEI 
VALOR: R$ 20.744,00 (vinte mil, setecentos e quarenta e quatro reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 71/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 10/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no Artigo 
74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade nº 10/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para capacitação de servidores 

públicos no curso “Reforma Tributária, Uma Abordagem Municipalista, Simples, 
Prática E Objetiva”. CIAP PROJETO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.266.798/0001-20, estabelecida na Rua José Alexandre Ferreira, n.º 50, Bairro 
Paqueta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, ao valor total máximo 
de R$7.990,00 (Sete mil, novecentos e noventa reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso III, 

alínea f, da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme 
devidamente justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, 
em 18 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Carmelindo Daronch 
– Secretário Municipal de Fazenda. 

                  

                 
PORTARIA Nº 031/2024 
DATA: 18/04/2024 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023, 
 

 
R E S O L V E 

 
      
Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária, para o funcionário CÍCERO 

PEREIRA DOS SANTOS (Motorista), para levar os pacientes E. e R., para consultar 

em Guarapuava - PR. Saída no dia 17/04/2024 e retorno no dia 17/04/2024.  

 

➢ MARCA E MODELO: VAN 

➢ PLACA: SEG-9F52 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 17 de abril de 

2024, revogando-se as disposições em contrário. 

                                   
  

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2024. 
 

 
                        

 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
                             Município de Missal 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 
SOLICITANTE: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRAXA LUBRIFICANTE, PARA OS VEÍ-
CULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
                  RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES   

Missal/PR, 18 de Abril de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 277, de 03 de Abril de 2024. 
 

COMUNICADO Nº 001 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRAXA LUBRIFICANTE, 
PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 Comunicamos a todos os interessados, que será RETIFICADO O TERMO DE REFERÊNCIA, por esse moti-
vo será reaberto o prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 14h 00min do dia 03 de Maio de 2024  
INÍCIO DA SESSÃO: Às 14h 20min do dia 03 de Maio de 2024. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrôni-
co: https://bll.org.br/. 
                    As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plata-
forma BLL. 

Missal/PR, 18 de Abril de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 277, de 03 de Abril de 2024. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2024 
ESPÉCIE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
LICITAÇÃO TERMO DE DISPENSA Nº003/2024 
PARTES           MUNICÍPIO DE MISSAL e IURI RIBEIRO EIRELI CNPJ N° 15.461.261/0001-86 
OBJETO       CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO NA ESTEIRA DE RESÍDUOS 

PERTENCENTE À ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MISSAL 
(ACAMIS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

 VALOR   R$ 6.260,00 (SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 
 DURAÇÃO         30 (TRINTA) DIAS 

DOTAÇÕES SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - COLETA SELETIVA – LIXO QUE NÃO É LIXO 
MATERIAL DE CONSUMO 
04740 E 00505 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
04760 E 00505 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional  

DATA            17 DE ABRIL DE 2024 
 

ADITIVO Nº001 - EXTRATO DO ADITIVO DE AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO DE FORNE-
CIMENTO Nº138/2024 

LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA LTDA  
                       CNPJ Nº 35.267.882/0001-30 

                        OBJETO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O SETOR TRIBUTÁRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

OBJETIVO AUMENTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO EM MAIS 30 (TRINTA) DIAS PARA ASSIM 
PROMOVER O AUMENTO DE METAFÍSICA DO LOTE 01 (BANCADA DE 6 METROS, CONTENDO 4 
ESTAÇÕES DE TRABALHO) EM MAIS 25,00% (VINTE E CINCO POR CENTO), TOTALIZANDO UMA 
QUANTIDADE ADICIONAL DE 02 UN. (DUAS UNIDADES)  E UM VALOR ADICIONAL DE R$ 
1.962,50 (MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) AO REFE-
RIDO CONTRATO DE FORNECIMENTO, CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº026/2024- FINANÇAS EM ANEXO. 

DATA              17 DE ABRIL DE 2024 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ADITIVO Nº 03 
EXTRATO DO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº531/2022 

LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO Nº098/2022 
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL e COMPACTO AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA  
OBJETO            CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (FORNE-

CIMENTO DE MÃO DE OBRA), SEM O FORNECIMENTO DO MATERIAL, PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, EM REGIME DE HORAS E PISO SALARIAL DEFI-
NIDOS PELO ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO DA CATEGORIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR  

OBJETIVO PROMOVER O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO, EM VIRTUDE DO 
REAJUSTE ANUAL DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO VIGENTE A PARTIR DE 
01/02/2024 DAS CATEGORIAS OBJETO DO CONTRATO,  SENDO REAJUSTANDO O VALOR 
MENSAL DO ITEM 01 (AUXILIAR DE JARDINAGEM 40 HORAS SEMANAIS) PASSANDO O VA-
LOR ORIGINAL DE R$ 3.463,10 PARA O VALOR ATUALIZADO DE R$3.800,60 ; E PARA O 
ITEM 02 ( COLETOR DE LIXO 44 HORAS SEMANAIS) PASSANDO DO VALOR DE R$4.325,32  
PARA O VALOR ATUALIZADO DE R$4.645,14 MENSAIS, CONFORME REQUERIMENTO DA EM-
PRESA, PARECER JURÍDICO E PLANILHAS EM ANEXO . 

DATA                17 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABO-

RAÇÃO DE LANCHES, COM OBJETIVO DE SANAR AS NECESSIDADES DO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) PARA A ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATI-
VIDADES DOS PROJETOS, NO DECORRER DO ANO DE 2024. 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
DRESCH & VOGEL LTDA 01.302.247/0001-25 191 R$ 8.305,50 

ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA 13.758.224/0001-09 192 R$17.952,40 
R. PARISE TOMAZELLA DA SILVA 30.031.782/000-97 193 R$75,00 

DURAÇÃO          12(DOZE)MESES     
DOTAÇÕES         11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                           SERVIÇO DE ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA – PAIF 

MATERIAL DE CONSUMO 
04175 E 01999 – EMENDA ASSISTÊNCIA SOCIAL GND3 – Nº 
04175 EA 01999 – EMENDA ASSISTÊNCIA SOCIAL GND3 – Nº  

 DATA                 17 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 119/2024 

LICITAÇÃO    PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024  
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL e CARMO LUIS PAULI 96858443991, CNPJ Nº22.437.968/0001-12 

     OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS GRUPOS 
DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLADO, SO-
PRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM 
DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS. 

         OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66 PARA A SERVIDORA ANDRE-
SA ROBERTA DAPPER, CPF Nº***.744.***-95, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA 
LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 075/2024-SAS. 

DATA                 16 DE ABRIL DE 2024 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  Nº 120/2024 
LICITAÇÃO   PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº015/2024  
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e WANDO MUELLER NOS 05400466982, CNPJ Nº31.373.941/0001-02 

     OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS GRUPOS 
DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLADO, SO-
PRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM 
DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66 PARA A SERVIDORA ANDRE-

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

SA ROBERTA DAPPER, CPF Nº***.744.***-95, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA 
LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 075/2024-SAS. 

DATA                 16 DE ABRIL DE 2024 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  Nº 121/2024 
LICITAÇÃO   PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº015/2024  
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e BANDA GRALHA AZUL LTDA, CNPJ Nº15.504.727/0001-83 

        OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS GRUPOS 
DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLADO, SO-
PRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM 
DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS. 

    OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924. ***-66 PARA A SERVIDORA ANDRE-
SA ROBERTA DAPPER, CPF Nº***.744. ***-95, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA 
LEI Nº 14.133/21, SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 075/2024-SAS. 

DATA                 16 DE ABRIL DE 2024 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  Nº 122/2024 
LICITAÇÃO    PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº015/2024  
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL e ENOIR BOTH 02647482985, CNPJ Nº30.275.701/0001-02 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS GRUPOS 
DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLADO, SO-
PRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM 
DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66 PARA A SERVIDORA ANDRE-
SA ROBERTA DAPPER, CPF Nº***.744.***-95, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA 
LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 075/2024-SAS. 

DATA                 16 DE ABRIL DE 2024 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  Nº 147/2024 
LICITAÇÃO   PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº015/2024  
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e CAMILA IZABEL LIMA EIRELI, CNPJ Nº24.789.633/0001-99 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS GRUPOS 
DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLADO, SO-
PRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM 
DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS. 

       OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66 PARA A SERVIDORA ANDRE-
SA ROBERTA DAPPER, CPF Nº***.744.***-95, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA 
LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 075/2024-SAS. 

DATA                 16 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATO – MUNICÍPIO DE TOLEDO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0008/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de 
execução do contrato por mais 12 (doze) meses, ficando certo que o referido prazo finda em 24 
de janeiro de 2025, e por consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de vigência do 
contrato. Termo aditivo firmado em 5 de janeiro de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 306/2022.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1054/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ILUMINA TOLEDO SPE LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto reajustar os valores contratuais pela variação 
do IPCA (IBGE), no percentual de 4,184710%, com efeitos a contar de maio de 202. CLÁUSULA 
SEGUNDA: Em decorrência da aplicação do Reajuste, o valor da contraprestação mensal passa de 
R$ 303.806,00 (trezentos e três mil e oitocentos e seis reais) para R$ 315.769,27 (trezentos e quinze 
mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos). Parágrafo único – este reajuste 
fundamenta-se no item 35.1 do instrumento contratual. Termo aditivo firmado em 22 de janeiro de 
2024, oriundo do processo licitatório modalidade Concorrência nº 002/2022.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0294/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa M VIZA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por mais 90 (noventa) dias, a contar 
de 03/02/2024, ficando certo que o referido prazo finda em 03 de maio de 2024. Fica prorrogado pelo 
mesmo período o prazo de vigência do contrato, findando em 03/08/2024, tudo com amparo legal no 
artigo 57, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93. Termo aditivo firmado em 7 de março de 2024, oriundo do 
processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 002/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0175/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e BANCO BRADESCO S.A. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 0175/2023 por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 20/04/2024 até 20/04/2025, tudo com amparo legal no artigo 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. Termo aditivo firmado em 19 de março de 2024, oriundo do processo de 
Inexigibilidade nº 019/2023.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0778/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objeto: I – Suprimir em 
R$ 158.360,76 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e sessenta reais e setenta e seis centavos) 
do valor do contrato. Termo aditivo firmado em 27 de março de 2024, oriundo do processo licitatório 
modalidade Dispensa de Licitação nº 046/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0007/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objeto repactuar os preços contratuais, conforme previsto 
no Item 9 do Contrato Original, em face do novo valor do salário mínimo, que foi alterado para 
R$ 1.412,00 e das obrigações estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho SIEMACO 
PR000232/2024 2024-2026, com data-base a contar de 01/02/2024. CLÁUSULA SEGUNDA: Em 
decorrência da aplicação da Repactuação, altera-se o valor mensal de R$ 147.877,97 para R$ 
157.144,70. Termo aditivo firmado em 2 de abril de 2024, oriundo do processo licitatório Pregão 
Eletrônico nº 220/2023.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0279/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TRANS BRASIL LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 12 
(doze) meses, ficando certo que o referido prazo finda em 06 de abril de 2025, e por consequência, 
fica prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93. Termo aditivo firmado em 6 de abril de 2024, oriundo do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1054/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa LUTE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata 
de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 1054/2023, de 26 de setembro de 2023, 
por parte da Administração, visando a alteração do fiscal do contrato, passando da servidora Janiele 
Sodré Bueno para o servidor Arthur Priester Neto. Termo aditivo firmado em 11 de abril de 2024, 
oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 146/2023.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0117/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC/PR. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Apostilamento tem 
como objetivo ALTERAR o Item 1.1 do contrato n° 117/2024, em conformidade com o solicitado 
através do Protocolo n° 13729/2024, bem como Ofício nº 09/2024/AGT. CLÁUSULA SEGUNDA DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições anteriormente pactuadas, 
desde que não modificadas pelo presente Termo. Termo aditivo firmado em 2 de abril de 2024, 
oriundo do processo licitatório Dispensa nº 4/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2024 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e empresa ALPHA MIX DISTRIBUIDORA 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, para atender a demanda da secretaria de Assistência Social, onde serão utilizados 
recursos do MINISTÉRIO DA CIDADANIA/DESENVOLVIMENTO SOCIAL CONFORME PLANO DE 
AÇÃO E PORTARIA Nº 580/2020. VALOR R$ 2.733,15 (dois mil setecentos e trinta e três reais e 
quinze centavos). Ata firmada em 05 de fevereiro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 216/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0195/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
equipamentos musicais para fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para 
uso das crianças nos CMEIS do município. VALOR R$ 76.604,40 (Setenta e Seis Mil, Seiscentos 
e Quatro Reais e Quarenta Centavos). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0196/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição 
de equipamentos musicais para fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão 
para uso das crianças nos CMEIS do município. VALOR R$ 8.325,46 (Oito Mil, Trezentos e Vinte e 
Cinco Reais e Quarenta e Seis Centavos). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0197/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa EJOVICMI INTERMEDIACOES E CONTRATOS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
equipamentos musicais para fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para 
uso das crianças nos CMEIS do município. VALOR R$ 268.125,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil, 
Cento e Vinte e Cinco Reais). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0198/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa JP-TAMC COMERCIAL LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamentos musicais para 
fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para uso das crianças nos CMEIS 
do município. VALOR R$ 63.600,00 (Sessenta e Três Mil e Seiscentos Reais). Ata firmada em 02 de 
abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0199/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa KAKETHA PRESENTES LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamentos musicais 
para fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para uso das crianças nos 
CMEIS do município. VALOR R$ 64.829,50 (Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e Vinte e Nove Reais 
e Cinquenta Centavos). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0200/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa KEDMA ISABEL DE ASSIS ME. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamentos musicais para 
fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para uso das crianças nos CMEIS 
do município. VALOR R$ 22.316,49 (vinte e dois mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e nove 
centavos). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0201/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa LPG MUSICAL LTDA. OBJETO: Registro de 
Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamentos musicais para 
fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para uso das crianças nos CMEIS 
do município. VALOR R$ 3.999,45 (três mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco 
centavos). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0202/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
equipamentos musicais para fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para 
uso das crianças nos CMEIS do município. VALOR R$ 39.980,00 (trinta e nove mil e novecentos e 
oitenta reais). Ata firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0203/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
equipamentos musicais para fanfarra, itens para finalidades esportivas e aquisição de colchão para 
uso das crianças nos CMEIS do município. VALOR R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Ata 
firmada em 02 de abril de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0211/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa GAZOLLA POINT LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de refeição tipo marmitex para atender os servidores da Prefeitura Municipal de Toledo 
e de refeição especial para pacientes em observação ou internados nas Unidades de Saúde de 
Pronto Atendimento. VALOR CONTRATUAL: R$ 2.357.427,05 (dois milhões, trezentos e cinquenta 
e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinco centavos). Ata firmada em 09 de abril de 2024, 
oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 009/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0212/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição, de 
tubos e agulhas para coleta de sangue a vácuo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR CONTRATUAL: R$ 2.499,00 (dois mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais). Ata firmada em 09 de abril de 2024, oriunda do processo de 
Pregão Eletrônico nº 023/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0213/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 52.173.776 SANDRA MARIA BECKER. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição, de tubos e agulhas 
para coleta de sangue a vácuo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. VALOR CONTRATUAL: R$ 6.199,00 (seis mil e cento e noventa 
e nove reais). Ata firmada em 09 de abril de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 
023/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0214/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ELEMENTUM LABORATÓRIO DE CONTROLE 
DE QUALIDADE EIRELI EPP. OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual contratação de laboratórios para prestação de serviços de análises oficiais físico-químicas 
e microbiológicas de produtos acabados de origem animal registrados no Serviço de Inspeção 
Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, 
Turismo e Desenvolvimento Econômico. VALOR CONTRATUAL: R$ 152.062,78 (cento e cinquenta e 
dois mil, sessenta e dois reais e setenta e oito centavos). Ata firmada em 10 de abril de 2024, oriunda 
do processo de Pregão Eletrônico nº 019/2024.

CONTRATO Nº 0193/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa VIACAO SORRISO DE TOLEDO LTDA. OBJETO: 
Outorga de Concessão para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros do 
Município de Toledo - Paraná, com exclusividade, para atender as necessidades atuais e futuras de 
deslocamento da população. VALOR DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO: R$13,30 (Treze reais e trinta 
centavos). VALOR ESTIMADO DA CONCESSÃO: R$ 302.703.744,00 (Trezentos e dois milhões 
setecentos e três mil setecentos e quarenta e quatro reais). Contrato firmado em 08 de abril de 2024, 
oriundo do processo licitatório modalidade Concorrência Eletrônica n.º 01/2024.

CONTRATO Nº 0204/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CDA ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de construção de ponte de concreto sobre o Rio 
Marreco, neste município de Toledo - PR. Conforme Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento - FINISA nº - 0621709-11 – Caixa Econômica Federal, Termo de Referência, PROJETO 
BÁSICO e demais documentos técnicos anexos ao processo licitatório. VALOR CONTRATUAL: R$ 
5.436.522,41 (Cinco Milhões, Quatrocentos e Trinta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Dois Reais 
e Quarenta e Um Centavos). Contrato firmado em 03 de abril de 2024, oriundo do processo de 
Concorrência nº 003/2023.

CONTRATO Nº 0206/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ORBENK SERVICOS DE SEGURANCA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação, de forma contínua, dos serviços de 
vigilância desarmada, no período diurno de segunda a sexta nas dependências do PROCON - Núcleo 
de Proteção e Defesa do Consumidor, com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de 
todos os insumos e materiais necessários à perfeita execução do serviço. VALOR CONTRATUAL: R$ 
114.584,40 (cento e quatorze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos). Contrato 
firmado em 03 de abril de 2024, processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 206/2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N° 003/2023 
Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da 
licitação na modalidade de Concorrência N° 003/2023, cujo objeto é Execução global (material e 
mão de obra) dos serviços de construção de ponte de concreto sobre o Rio Marreco, neste município 
de Toledo - PR. Conforme Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA 
nº - 0621709-11 – Caixa Econômica Federal, Termo de Referência, PROJETO BÁSICO e demais 
documentos técnicos anexos ao processo licitatório. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, do Paraná, em 26 de março de 2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 009/2024 
Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N° 009/2024, cujo objeto é Registro de Preços, pelo 
período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada em fornecimento de refeição 
tipo marmitex para atender os servidores da Prefeitura Municipal de Toledo e de refeição especial 
para pacientes em observação ou internados nas Unidades de Saúde de Pronto Atendimento. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, do Paraná, em 05 de abril de 2024.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

DECRETO Nº 11.090 O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, 
exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor 
de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
02005.2678200152.016 MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE MÁQUINAS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$      200.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

   
02005.2678200171.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       320.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

 TOTAL.........................................................................  R$       520.000,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I 
e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, 
conforme demonstrado a seguir: 

 
  

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$   200.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$   200.000,00 
   

 

  

III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

02005.2678200171.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$       320.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
 

 TOTAL GERAL..........................................................   R$      520.000,00 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.592 
de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da 
Lei 6.586, de 22 de novembro de 2023. Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” Em, 17 
de abril de 2024. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal LUCAS PEDRON Secretário Mun. de 
Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 14/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do repasse Fundo 
a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 
38/2021 – CEDCA/PR. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a Resolução 
Normativa Nº 23/2021 – CMDCA, que aprova a “adesão ao Cofinanciamento Estadual que se refere à Deliberação Nº 38/2021 do 
CEDCA/PR – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos”; Considerando a abertura do Sistema Fundo a 
Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, referente ao período de Dezembro/2021, quando do repasse do 
recurso, à 30/06/2022, 2º Semestre de 2022 e 1º Semestre de 2023, estabelecendo o prazo de 31/05/2024 para serem preenchidos 
e finalizados; Considerando a apresentação das Prestações de Contas referente ao repasse Incentivo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência 
Social; Considerando a “Justificativa e Plano de Providências do Gestor considerando o saldo superior à 50%” referente à 
Dezembro/2021, quando do repasse do recurso, à 30/06/2022, apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no qual a Gestão Municipal justifica o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento), do recurso do 
Cofinanciamento Estadual/FIA/PR – Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, tendo em vista “que a Gestão da 
Secretaria Municipal da Assistência Social está utilizando o referido recurso na aquisição de equipamentos para a Unidade 
Conviver, local onde é executado o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes no 
Município, e o mesmo está sendo adquirido conforme as demandas que a equipe de referência apresenta”, como providência “se 
compromete a finalizar a utilização dos recursos na aquisição de equipamentos para o Serviço, conforme demanda apresentada 
pela equipe”; Considerando a Deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 17 de Abril de 2024. 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar com Ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Incentivo Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, referente à Dezembro/2021, quando do repasse 
do recurso, à 30/06/2022, tendo em vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento). Art. 2º - Aprovar a justificativa 
da Gestão Municipal, tendo em vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento) do recurso do Cofinanciamento 
Estadual Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, referente à 
Dezembro/2021, quando do repasse do recurso, à 30/06/2022. Art. 3º - Aprovar com Ressalvas a Prestação de Contas do 
Cofinanciamento Estadual – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, 
referente ao 2º Semestre de 2022, tendo em vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento). Art. 4º - Aprovar a 
Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 
38/2021 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2023. Art. 5º - Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 
– Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Del. Nº 38/2021 – CEDCA/PR, referente ao 2º Semestre 
de 2023. Art. 6º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 7º - Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 17 de Abril de 2024. 
JULIO CESAR ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do repasse Fundo 
a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar – Del. 031/2017 – 
CEDCA/PR. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a Resolução Normativa Nº 
19/2018 – CMDCA, que “Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação, referente às Deliberações Nº 031/2017 e Nº 043/2018 – 
CEDCA/PR, que estabelece incentivo financeiro pelo Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar.” Considerando a 
abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Programa 
Crescer em Família – Acolhimento Familiar, referente ao 1º e 2º Semestre de 2021, 1º e 2º Semestre de 2022 e 1º e 2º 
Semestre de 2023, estabelecendo o prazo de 31/05/2024 para serem preenchidos e finalizados; Considerando a apresentação das 
Prestações de Contas referente ao repasse Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar – Deliberação Nº 031/2017 – 
CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; Considerando a “Justificativa e Plano de 
Providências do Gestor referente ao saldo superior à 50%” – 1º Semestre de 2021, apresentado ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no qual a Gestão Municipal justifica o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por 
cento), do recurso do Cofinanciamento Estadual/FIA/PR – Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, tendo em vista 
“que não houve acolhimento de crianças e adolescentes no Serviço de Acolhimento Familiar, considerando que a Gestão da 
Secretaria Municipal da Assistência Social priorizou a utilização do recurso no Bolsa Auxílio de crianças e adolescentes.”, como 
providência “pretende continuar utilizando o recurso no pagamento de Bolsa Auxílio, contudo utilizará o recurso também em 
Capacitação para as famílias cadastradas no Serviço de Acolhimento Familiar, atendendo a deliberação do Plenário do CMDCA 
de Palotina/PR. Neste momento a Gestão e a equipe de referência do Serviço estão no processo de divulgação e mobilização da 
população com intuito de despertar o interesse de famílias e/ou indivíduos no Serviço de Acolhimento Familiar, para posterior 
cadastramento.”; Considerando a “Justificativa e Plano de Providências do Gestor referente ao saldo superior à 50%” – 2º 
Semestre de 2021, apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no qual a Gestão Municipal 
justifica o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento), do recurso do Cofinanciamento Estadual/FIA/PR – Programa 
Crescer em Família – Acolhimento Familiar, tendo em vista “o baixo número de acolhidos no Serviço de Acolhimento Familiar no 
período dessa Prestação de Contas (04). Informo que priorizou-se o uso do recurso no pagamento do Bolsa Auxílio.”, como 
providência “pretende continuar utilizando o recurso no pagamento de Bolsa Auxílio, contudo utilizará o recurso também em 
Capacitação para as famílias cadastradas no Serviço de Acolhimento Familiar, atendendo a deliberação do Plenário do CMDCA 
de Palotina/PR. Neste momento a Gestão e a equipe de referência do Serviço estão no processo de divulgação e mobilização da 
população com intuito de despertar o interesse de famílias e/ou indivíduos no Serviço de Acolhimento Familiar, para posterior 
cadastramento.”; Considerando a Deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 17 de Abril de 
2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar com Ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Programa Crescer 
em Família – Acolhimento Familiar – Deliberação Nº 031/2017 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2021, tendo em 
vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento). Art. 2º - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal, tendo em 
vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento) do recurso do Cofinanciamento Estadual Programa Crescer em 
Família – Acolhimento Familiar – Deliberação Nº 031/2017 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2021. Art. 3º - 
Aprovar com Ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Programa Crescer em Família – Acolhimento 
Familiar – Deliberação Nº 031/2017 – CEDCA/PR, referente ao 2º Semestre de 2021, tendo em vista o saldo em conta superior 
a 50% (cinquenta por cento). Art. 4º - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal, tendo em vista o saldo em conta superior a 
50% (cinquenta por cento) do recurso do Cofinanciamento Estadual Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar – 
Deliberação Nº 031/2017 – CEDCA/PR, referente ao 2º Semestre de 2021. Art. 5º - Aprovar a Prestação de Contas do 
Cofinanciamento Estadual – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 
43/2021 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2022. Art. 6º - Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 
– Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 43/2021 – CEDCA/PR, referente 
ao 2º Semestre de 2022. Art. 7º - Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID – Deliberação Nº 43/2021 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2023. 
Art. 8º - Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID – Deliberação Nº 43/2021 – CEDCA/PR, referente ao 2º Semestre de 2023. Parágrafo Único – Trata-se 
de Prestação de Contas Final tendo em vista a aplicação dos recursos conforme previsto no Plano de Ação e o encerramento do 
prazo para utilização do recurso. Art. 9º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do 
CMDCA. Art. 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 
17 de Abril de 2024. JULIO CESAR ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e 
ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação Nrº: 45/2023. b) Modalidade: Tomada de Preços. c) Data da Homologação e 
Adjudicação: 17/04/2024. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE 
ESPAÇO DE INTEGRAÇÃO, CONSTANDO UM CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, MEIA QUADRA DE BASQUETE, CALÇAMENTO, 
PAISAGISMO, BANCOS E ILUMINAÇÃO, NO BAIRRO: VÔ KONRAD, CONFORME PROJETOS, CRONOGRAMA, MEMORIAL 
DESCRITIVO E TERMO REFERÊNCIAL. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: OBRAS SL 
INFRAESTRUTURA LTDA. CNPJ/CPF: 33.924.849/0001-00. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$930.592,22. Palotina, 17 de abril de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  
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TERMO ADITIVO N° 01 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 856/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como MUNICÍPIO o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 49.517.604/0001-07, Inscrição Estadual nº 90986562-08, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) 
nº 1000678, estabelecida à Rua dos Pioneiros, n° 454, sala 02, Vila Pioneiro, na cidade de Toledo, no Estado do Paraná, CEP: 
85.910-080, Fone: (45) 99979-1690, e-mail: imperialcomerciodealimentos@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. RAFAEL 
ANTONIO SANTI DOS REIS, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 10.386.353-8 SSP-PR, inscrito no 
CPF sob nº 082.842.319-99, residente e domiciliado Rua Ângelo Copetti, nº 103, Bairro São Francisco, na cidade de Toledo, no 
Estado do Paraná, Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de 
Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 104/2023, com o 
objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ELABORAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA ESCOLAR) NAS ESCOLAS E NOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTA 
MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.                       Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 01): Fica repactuado entre as partes os Itens 15,16,95,118 da Ata de Registro de Preços n° 856/2023 com o 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme tabela abaixo, solicitação da contratada protocolo Nº 2607/2024, parecer fiscal 
e jurídico anexos ao processo.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE PARA 

15 

ARROZ  AGULHA  POLIDO   LONGO FINO  TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, 
GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG 

R$19,84 R$28,40 

16 

ARROZ, PARBOILIZADO, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

R$19,05 R$27,66 

95 OVOS DE GALINHA R$6,10 R$7,20 

118 

VINAGRE ACÉTICO DE MAÇÃ, RESULTANTE DA FERMENTAÇÃO ACÉTICA DA MAÇÃ, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS, 
LIVRE DE SUJIDADES MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS OU VEGETAIS. 
EMBALAGEM DE 750 ML. 

R$2,19 R$4,33 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 18 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL DURANTE A REALIZAÇÃO DA EXPO PALOTINA 2024, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDÚSTIA, COMÉRCIO E TURISMO. No Edital do Pregão Eletrônico nº 028/2024, publicado em Diário Oficial no dia 03/04/2024, na 
página 18, edição nº 11.215, foi identificado que o mesmo foi lançado incorretamente na plataforma BLL. Por este motivo, retifica-se o 
mesmo com o lançamento correto. Em função das alterações as datas de recebimento da proposta, abertura e julgamento das propostas e 
abertura do certame, passam a ser: O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 07/05/2024 – ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: das 13h31min do dia 07/05/2024 às 14h00min do dia 07/05/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
14h01min do dia 07 de maio do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL 
Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Os interessados poderão ter acesso a essa retificação e ao 
edital no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Palotina, pelo site do município ou pelos emails 
compras@palotina.pr.gov.br, licitacao@palotina.pr.gov.br. Para maiores informações entre em contato pelo fone (44) 3649-7821/7838 – 
Departamento de Compras. A presente retificação passa a fazer parte integrante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024. As demais 
informações constantes nas publicações anteriores permanecem inalteradas. Palotina, 18 de abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS DO PREGÃO Nº 157/2023 PARA O ITEM 01 DO CONTRATO DE 
COMPRAS Nº 007/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRÃO 
DELAZERI CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2023 COM O ESTADO DO PARANÁ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ, PROCESSO 19.586.978-2, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.O Município 
de Palotina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.208.487/0001-64, com sede na Rua Aldir Pedron, nº 
898, Centro, na cidade de Palotina.PR, CEP 85.950-000, através de seu Pregoeiro Sra. Aline Fernanda Kuehl e Coordenador de 
Compras Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, tornar público que em face do parecer jurídico proferido no dia 12 de Abril de 2024, 
convoca-se a empresa participante do Pregão, sendo estas declaradas como classificada, para que manifeste, quanto a possibilidade 
de entrega do item: 

SEGUNDO COLOCADO PARA O ITEM 01 DO PREGÃO Nº 157/2023 
EMPRESA: PHOENIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA - CNPJ: 
44.239.382/0001-86. 

TERCEIRO COLOCADO PARA O ITEM 01 DO PREGÃO Nº 157/2023 
EMPRESA: MCA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 15.229.902/0001-71. 

QUARTO COLOCADO PARA O ITEM 01 DO PREGÃO Nº 157/2023 
EMPRESA: EDILBERTO GREINERT & CI LTDA ME - CNPJ: 10.471.797/0001-69. 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Autoclave hospitalar horizontal 250 litros PROPRIA PROPRIA UND 1 R$129.790,000 129.790,00 

Peço que as empresas descritas acima, se manifestem por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas URGENTE, após a 
convocação. Caso não aceito por uma das empresas acima mencionadas, poderá ocorrer à revogação dos respectivos itens da 
licitação para que possa ser realizada nova contratação, sem prejuízo de possíveis penalidades em sendo confirmado a vigência das 
propostas.Os requerimentos e justificativas poderão ser enviados através do e-mail: contratos.licitacao@palotina.pr.gov.br. Palotina, 
18 de Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE TRANSPORTE TIPO 
AMBULÂNCIA (UNIDADE DE SUPORTE AVANCADO – USA/AMBULÂNCIA DO TIPO D), SOCORRO EM 
URGENCIA/EMERGÊNCIA, CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS E PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, PARA ATENDER O 
PARTICIPANTE E PÚBLICO VISITANTE DURANTE A EXPOPALOTINA, QUE ACONTECERÁ NO PERÍODO DE 16 A 19 DE 
MAIO DE 2024, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL. VALOR de Abertura R$ 132.757,00. Edital completo 
estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 
30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 07/05/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 07/05/2024 às 14h00min do dia 
07/05/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 07 de maio do ano de 2024, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. 
Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 18 de Abril de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE OBRA 
CONTRATO Nº 217/2024 – TOMADA DE PREÇOS Nº 045/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA - CNPJ: 33.924.849/0001-00.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE INTEGRAÇÃO, CONSTANDO UM 
CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, MEIA QUADRA DE BASQUETE, CALÇAMENTO, PAISAGISMO, BANCOS E 
ILUMINAÇÃO, NO BAIRRO: VÔ KONRAD, CONFORME PROJETOS, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E 
TERMO REFERÊNCIAL.VALOR: R$ 930.592,22 (NOVECENTOS E TRINTA MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE CONTRATO.EXECUÇÃO: O CONTRATADO DEVERÁ EXECUTAR OS 
SERVIÇOS NO LOCAL DETERMINADO NO PROJETO, NO PRAZO DE ATÉ 08 (OITO) MESES APÓS A EMISSÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE INICIO DA OBRA, CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, CONSTANTE DO PRESENTE 
PROCESSO, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 87 DA LEI Nº 8.666/93.  PAGAMENTO: OS 
PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO EFETUADOS COM 10 (DEZ) DIAS APÓS LIBERAÇÃO RECURSO 
BASEADA NO BOLETIM DE MEDIÇÃO, E SERÁ EFETUADO ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS O ADIMPLEMENTO DA 
OBRIGAÇÃO, REFERENTE À MEDIÇÃO PREVIAMENTE REALIZADA PELO FISCAL DE OBRA, A CONTRATADA EMITIRÁ 
NOTA FISCAL. SERÁ RETIDO AO INSS. A ALÍQUOTA SERÁ CALCULADA CONFORME LEGISLAÇÃO E INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 2110/2022. PALOTINA, 18 DE ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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